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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5006932-63.2019.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: VOESE & MARTINS SOCIEDADE DE ADVOGADOS
Advogados do(a) IMPETRANTE: GLAUCIA VIRGINIA GENOVEZ MARTINS - SP278191, CLOVIS VOESE - SP284530-B
IMPETRADO: PRESIDENTE DA COMISSÃO DAS SOCIEDADES DE ADVOGADOS DA OAB/SP, OAB SÃO PAULO,
PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO SÃO PAULO
 
 
 

D E C I S Ã O

Trata-se de mandado de segurança impetrado por  VOESE & MARTINS SOCIEDADE DE
 contra ato do ADVOGADOS PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL –

SECCIONAL DE SÃO PAULO e do PRESIDENTE DA COMISSÃO DAS SOCIEDADES DE
, com pedido de medida liminar, objetivando a suspensão da exigibilidade daADVOGADOS DA OAB-SP

cobrança de taxa de anuidade da impetrante até o julgamento da demanda.

Sustenta a impetrante, em síntese, que a cobrança de anuidades de sociedade de advogados, tal como
imposto pela autoridade impetrada, é ilegal, tendo em vista que a Lei nº 8.906/1994 prevê em relação às
sociedades de advogados apenas a cobrança de taxa de registro para fins de aquisição de personalidade
jurídica, e a cobrança de anuidade somente em relação aos advogados e estagiários.

Transcreve jurisprudência que entende dar suporte ao seu pedido inicial.

Atribui à causa o valor de R$ 3.000,00.

Junta documentos.

Pela petição ID 16759461, a impetrante trouxe comprovante de recolhimento de custas na GRU
adequada (ID 16759462).

É o relatório. Fundamentando, decido.

Recebo a petição ID 16759461 como emenda à inicial. Anote-se.

O Mandado de Segurança visa a proteger bens de vida em jogo, lesados ou ameaçados, por atos que
se revelem contrários ao direito, seja por faltar à autoridade a competência legal para tanto, seja por
desviar-se ela da competência que pela lei lhe é outorgada.

No âmbito do exame da concessão das liminares requeridas verifica-se apenas se estão presentes os
requisitos da relevância de fundamentos da impetração e se do ato impugnado pode resultar eventual
ineficácia se concedida a ordem apenas ao final, após a necessária cognição exauriente.
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Na superficialidade e pouco aprofundamento das situações de aparência ou de probabilidades
exigidas para o caso,  os requisitos para concessão da liminar.presentes

De fato, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido da inexigibilidade da cobrança de
anuidade para as sociedades de advogados inscritas na OAB, diante de ausência de previsão legal.

A respeito, confira-se:

RESP 651.953, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJe 03/11/2008: "PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 535. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. ANUIDADE DE

ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA. INEXIGIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. ILEGALIDADE

DA RESOLUÇÃO Nº 08/2000 DO CONSELHO SECCIONAL DA OAB/SC. 1. É entendimento sedimentado o

de não haver omissão no acórdão que, com fundamentação suficiente, ainda que não exatamente a invocada

pelas partes, decide de modo integral a controvérsia posta (EDcl no AgRg no Ag 492.969/RS, Min. Herman

Benjamin, 2ª T., DJ 14.02.2007; AgRg no Ag 776.179/SP, Min. José Delgado, 1ª T., DJ 12.02.2007). 2. "A Lei
, mas tão-somente de seus inscritos8.906/94 não prevê a cobrança de anuidade dos escritórios de advocacia

(advogados e estagiários). Essa conclusão decorre da interpretação sistemática e teleológica do Estatuto da

Advocacia e da OAB, pois quando o legislador fez uso do substantivo inscrição ou do adjetivo inscrito(s),

referiu-se, sempre, ao(s) sujeito(s) advogado e/ou estagiário, e não à sociedade civil (pessoa jurídica).

Consequentemente, é ilegal a Resolução nº 08/2000, do Conselho Seccional da OAB/SC, que instituiu cobrança

de anuidade dos escritórios de advocacia, porquanto obrigação não prevista em lei" (REsp 879339/SC, 1ª

".Turma, Min. Luiz Fux, DJ de 31.03.2008). 3. Recurso especial a que se nega provimento

RESP 879.339, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 31/03/2008: "RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL.

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DE SOCIEDADE DE ADVOGADOS INSTITUÍDA PELA OAB/SC

MEDIANTE A RESOLUÇÃO 08/2000. ANUIDADE. NATUREZA JURÍDICA DA CONTRIBUIÇÃO DEVIDA À

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL (OAB). OBRIGAÇÃO NÃO PREVISTA EM LEI.

INEXIGIBILIDADE. 1. O princípio da legalidade (CF/88, art. 5º, II) consubstancia garantia imanente ao

Estado Democrático de Direito, e assegura que somente a lei, editada pelos órgãos legislativos competentes de

acordo com o processo legislativo constitucional, pode criar direitos e obrigações. 2. O registro das

sociedades civis de advocacia não se confunde com a inscrição de advogados e estagiários. A inscrição

qualifica o advogado e o estagiário ao exercício da advocacia (Lei 8.906/94, arts. 3º, 8º e 9º); o registro

apenas confere personalidade jurídica às sociedades civis de advogados (Lei 8.906/94, art. 15, § 1º), não lhes

atribuindo legitimidade para, por si sós, desempenharem atividades privativas de advogados e estagiários

regularmente inscritos (Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB, art. 42). 3. A Lei 8.906/94
 não prevê a cobrança de anuidade dos escritórios de advocacia, mas tão-somente de seus inscritos

. Essa conclusão decorre da interpretação sistemática e teleológica do Estatuto da(advogados e estagiários)
Advocacia e da OAB, pois quando o legislador fez uso do substantivo inscrição ou do adjetivo inscrito(s),

referiu-se, sempre, ao(s) sujeito(s) advogado e/ou estagiário, e não à sociedade civil (pessoa jurídica). 4.

Consequentemente, é ilegal a Resolução nº 08/2000, do Conselho Seccional da OAB/SC, que instituiu cobrança

de anuidade dos escritórios de advocacia, porquanto obrigação não prevista em lei. 5. À luz da Lei n. 8.906/94

não compete ao Conselho Seccional da OAB/SC editar resolução para instituir a cobrança de anuidade das

sociedades de advogados. Precedentes: REsp 793.201/SC, DJ 26.10.2006;REsp 882.830/SC, DJ 30.03.2007. 6.

O princípio constitucional da reserva de lei formal traduz limitação ao exercício das atividades administrativas

e jurisdicionais do Estado. A reserva de lei - analisada sob tal perspectiva - constitui postulado revestido de

função excludente, de caráter negativo, pois veda, nas matérias a ela sujeitas, quaisquer intervenções

normativas, a título primário, de órgãos estatais não-legislativos. Essa cláusula constitucional, por sua vez,

projeta-se em uma dimensão positiva, eis que a sua incidência reforça o princípio, que, fundado na autoridade

da Constituição, impõe, à administração e à jurisdição, a necessária submissão aos comandos estatais

emanados, exclusivamente, do legislador (ADI 2.075/MC, Plenário, DJU 27.6.2003 - Ministro Celso de Mello,

do Supremo Tribunal Federal) 7. O registro do ato constitutivo produz efeito legal específico (confere

personalidade jurídica à sociedade de advogados), e não se confunde com a inscrição de advogados e

estagiários, porquanto conceitos jurídicos distintos, nos termos da Lei n. 8.906/94 e do Regulamento Geral, vez
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que, o mero registro não atribui legitimidade à sociedade simples para, por si só, realizar atos privativos de

advogado, nos termos do art. 42 do Regulamento Geral, que dispõe: "Podem ser praticados pela sociedade de

advogados, com uso da razão social, os atos indispensáveis às suas finalidades, que não sejam privativos de

advogado." 8. É vedada qualquer interpretação no sentido de estender à sociedade obrigação de recolhimento

de anuidade que a lei impôs apenas aos advogados e estagiários regularmente inscritos nos quadros da OAB.

".9. Recurso Especial desprovido

RESP 882.830, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJ 30/03/2007: "RECURSO ESPECIAL - NATUREZA

JURÍDICA DA CONTRIBUIÇÃO DEVIDA À ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL (OAB) -

INSTITUIÇÃO/COBRANÇA DE ANUIDADE DAS SOCIEDADES DE ADVOGADOS - OBRIGAÇÃO NÃO

PREVISTA EM LEI - INEXIGIBILIDADE. 1. A questão controvertida consiste em saber se o Conselho

Seccional da OAB/SC poderia, à luz da Lei n. 8.906/94, editar resolução para instituir a cobrança de anuidade

das sociedades de advogados. 2. Os Conselhos Seccionais não têm permissivo legal para instituição, por meio

de resolução, de anuidade das sociedades de advogados. 3. O registro do ato constitutivo produz efeito legal
específico (confere personalidade jurídica à sociedade de advogados), e não se confunde com a inscrição de
advogados e estagiários, figura jurídica que, para fins da Lei n. 8.906/94 e do Regulamento Geral, possui

 4. O registro não atribui legitimidade à sociedade simples para, por si só,fundamento e finalidade diversos.
realizar atos privativos de advogado. O art. 42 do Regulamento Geral dispôs: "Podem ser praticados pela

sociedade de advogados, com uso da razão social, os atos indispensáveis às suas finalidades, que não sejam

privativos de advogado." Logo, se registro e inscrição fossem sinônimos - como alega a recorrente -, não

haveria razões lógico-jurídicas para essa vedação. 5. Em resumo, é manifestamente ilegal a Resolução n.

8/2000, do Conselho Seccional da OAB/SC, que instituiu cobrança de anuidade dos escritórios de advocacia,

".obrigação não prevista em lei. Recurso especial improvido

AMS 0002187-88.2011.4.03.6106, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJe 10/08/2012: "PROCESSO

CIVIL - AGRAVO - ARTIGO 557, § 1º, DO CPC - MANDADO DE SEGURANÇA - SOCIEDADE DE

ADVOGADOS - CONTRIBUIÇÃO À OAB - INEXIGIBILIDADE - OBRIGAÇÃO NÃO PREVISTA EM LEI. I -

De acordo com o Supremo Tribunal Federal (ADI nº 3026/DF), a Ordem dos Advogados do Brasil não é uma

entidade da Administração Pública Indireta, mas sim um serviço público independente, categoria ímpar no

elenco das personalidades jurídicas existentes no direito brasileiro. Conquanto não esteja vinculada à

Administração e sua anuidade não seja considerada um tributo, não significa que não deva guardar respeito

ao princípio geral da legalidade insculpido no artigo 5º, II, da Carta Magna. II - A Lei nº 8.906/94 permite a
possibilidade de cobrança de anuidade daqueles que são inscritos na OAB; as sociedades de advogados não

, registro este cuja única finalidadesão inscritas, mas apenas registradas na Ordem dos Advogados do Brasil
é lhes atribuir personalidade jurídica (artigo 15, § 1º). III - Instruções normativas não têm o condão de inovar

."o ordenamento jurídico. IV - Precedentes. V - Agravo improvido

AC 0011956-75.2010.4.03.6100, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJe 01/12/2011: "ADMINISTRATIVO -

COBRANÇA DE ANUIDADE - OAB/BRASIL - SOCIEDADES DE ADVOGADOS - ILEGITIMIDADE. 1. O art.

46 da Lei 8.096/94 prevê a cobrança de anuidade dos inscritos nos quadros da OAB, quais sejam, os

advogados, pessoas físicas e não de sociedades de advogados. 2. Caso fosse intenção do legislador instituir a
, o que não ocorreu, à luz do art.cobrança de anuidade dos escritórios de advocacia, teria feito expressamente

46 da Lei 8.096/94. 3. Outrossim, não é legítima a cobrança, a qualquer título, sem previsão em lei, diante do

." (grifos nossos)dispositivo inserto no art. 5º, II da Constituição Federal

Desta forma, afigura-se írrita e desconstituída de fundamento a exigência de quitação de anuidades
de sociedade de advogados perante a OAB-SP.

Ante o exposto,   requerida, para suspender a exigibilidade da cobrança deDEFIRO A LIMINAR
anuidades da sociedade impetrante até o julgamento da presente ação, obstando a ré de praticar qualquer ato
tendente à cobrança dos referidos valores, tais como negativação do nome da autora perante os cadastros de
inadimplentes.
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Oficie-se às autoridades impetradas para ciência e imediato cumprimento da presente decisão, bem
como para que preste as informações pertinentes no prazo de 10 (dez) dias.

Oportunamente, abra-se vista ao Ministério Público Federal para parecer e, em seguida, retornem os
autos conclusos para sentença.

Intimem-se. Oficie-se.

São Paulo, 29 de abril de 2019.

 

VICTORIO GIUZIO NETO

Juiz Federal
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